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RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA Nº 001/2023 

 

 
Dispõe sobre o valor das anuidades devidas no ANO DE 2023 ao 

IAB. 

 

 
 

O Presidente do INSTITUTO DOS ADVOGADOS 

BRASILEIROS-IAB NACIONAL,  no exercício de suas atribuições 

estatutárias: 

Considerando que o INSTITUTO DOS ADVOGADOS 

BRASILEIROS tem o dever estatutário de zelar pela continuidade de 

suas atividades institucionais; 

Considerando que a anuidade não e reajustada desde 2019 e 

os custos do INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS 

foram impactados pelos pagamentos de seus fornecedores, encargos e 

custos operacionais; 

Considerando que a inflação dos últimos 5 anos foi superior 

a 40%; 

RESOLVE: 

Artigo. 1º. Reajustar em 10% o valor da anuidade estabelecido 

para as associadas e associados efetivos. 
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                   1.1. O valor da anuidade para o exercício de  2023 

será para o R$1.162,00. 

Artigo. 2º. O pagamento em uma única parcela ou em até 03 

(três) vezes até 30 de abril de 2023 terá desconto. 

2.1. Para aqueles que realizarem o pagamento numa 

única parcela o valor será de R$ 1.045,00; 

2.2. Para aqueles que realizarem o pagamento em duas 

parcelas o valor total será de  R$ 1.078,00, sendo o valor 

de cada parcela R$ 539,00; 

Artigo. 3º. A partir de 1º de maio de 2023 o valor da anuidade 

em cotas  parceladas será de R$ 1.162,00. 

Artigo 4º. A qualquer tempo, o pagamento em mais de 03 (três) 

parcelas será de  R$ 1.162,00. 

Artigo 5º. Demais casos serão analisados pela Presidência em 

conjunto com a Diretoria Financeira do IAB, sempre no sentido 

de assegurar a permanência e a frequência do nosso quadro 

social. 

Artigo 6º. Ficam mantidas as regras de parcelamento da 

anuidade de 2022, podendo ser realizado em até 12 parcelas. 

O pagamento poderá ser feito por boleto, depósito em conta, pix 
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ou ainda por cartão de crédito. 

As dúvidas poderão ser esclarecidas através do endereço 

tesouraria@iabnacional.org.br. 

 

Publique-se, dê-se ciência e registre-se. 

 

 

Rio de Janeiro, 27 de março de 2023. 

 

 

 
Sydney Limeira Sanches 

Presidente do IAB Nacional 

 

 

 
Arnon Velmovitsky 

Diretor Financeiro do IAB Nacional 

 

 

 
Luiz Felipe Conde 

Diretor Financeiro Adjunto do IAB Nacional 


